
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
2ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO - CRIMINAL

ATA DA NONGENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO REVISÃO
EXTRAORDINÁRIA DE OUTUBRO DE 2023

Aos vinte e sete dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, reuniu-se o colegiado
da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão, em sessão extraordinária, realizada conforme o art. 15 do
Regimento  Interno  da  2ª  CCR,  convocada  e  presidida  pelo  Coordenador,  Dr.  Carlos  Frederico
Santos, da qual participaram os membros titulares Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen e Dr.
Francisco de Assis Vieira Sanseverino. Na ocasião, foram deliberados os seguintes procedimentos:

Relatora: Dra. Luiza Cristina Fonseca Frischeisen

001. Expediente: JF/PR/GUAI-5001864-
31.2023.4.04.7017-IP - Eletrônico 

Voto: 4360/2023 Origem: JUSTIÇA FEDERAL - 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE 
GUAÍRA

Relator(a): Dr(a) LUIZA CRISTINA FONSECA FRISCHEISEN

Ementa: INVESTIGADO  PRESO.  INQUÉRITO  POLICIAL.  CRIME  DE  DESCAMINHO.  REITERAÇÃO
DELITIVA.  APLICAÇÃO  DO  ENUNCIADO  49  DA 2ª  CCR.  RESSALVA DE  ENTENDIMENTO
PESSOAL.  NÃO  HOMOLOGAÇÃO  DO  ARQUIVAMENTO.  POSSIBILIDADE  DE
OFERECIMENTO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL. 1. Inquérito Policial instaurado
para apurar supostos crimes previstos nos arts. 334 e 334-A do Código Penal c/c os arts. 2º e 3º
do Decreto-Lei nº 399/68, praticados, em tese, por EDMILSON L., com 19 anos de idade na data
do fato. 2. Em 04/09/2023, EDMILSON L. foi flagrado por policiais militares realizando o transporte
de 2.500 maços de cigarros estrangeiros, além de 33 pneus importados, sem a documentação
comprobatória  de  sua  regular  importação,  apreendidos  no  interior  de  veículo  conduzido  pelo
investigado.  3.  Com relação à importação irregular  de 2.500 maços de cigarros  estrangeiros,
crime  do  art.  334-A do  CP,  a  Procuradora  da  República  oficiante  ofereceu  acordo  de  não
persecução  penal  ao  investigado,  com  base  no  art.  28-A do  CPP.  4.  Quanto  ao  crime  de
descaminho (art. 334 do CP), a Procuradora da República promoveu o arquivamento dos autos,
com  base  no  princípio  da  insignificância.  5.  Discordância  do  Juiz  Federal  a  respeito  do
arquivamento,  ao  argumento  de  que  a  reiteração  delitiva  afasta  a  aplicação  do  princípio  da
insignificância, porquanto consta a informação de que o ora investigado já foi autuado, nos seis
meses anteriores a presente autuação, pelo menos outras duas vezes pela posse de mercadorias
estrangeiras irregularmente introduzidas no território nacional.  6.  Aplicação do art.  28 do CPP
(redação anterior à Lei nº 13.964/2019) c/c art. 62, IV, da LC nº 75/93. 7. Inicialmente, destaca-se
o Enunciado 49 deste Colegiado: Aplica-se o princípio da insignificância penal ao descaminho e
aos crimes tributários federais, quando o valor do débito devido à Fazenda Pública decorrente da
conduta formalmente típica não seja superior a R$ 20.000,00, ressalvada a reiteração na mesma
modalidade criminosa, ocorrida em períodos de até 5 (cinco) anos. 8. A atual composição da 2a
CCR firmou entendimento majoritário pela não aplicação do princípio da insignificância quando
verificada a reiteração da conduta em períodos de até 5 (cinco) anos, ainda que a soma dos
tributos sonegados fique abaixo de R$ 20.000,00 (e.g., JF/MOC-1002946-84.2020.4.01.3807-INQ,
Sessão de Revisão 828, de 08/11/2021). 9. Ressalva de entendimento pessoal no sentido de que
se mostra desproporcional e descabida a aplicação de reprimenda penal nos casos em que a
soma  dos  tributos  iludidos  pelo  contribuinte  levando  em  consideração  todas  as  apreensões



totalizar  valor  inferior  a  R$  20.000,00  (vinte  mil  reais),  visto  que,  em tais  situações,  não  há
interesse fiscal na execução do crédito, a teor do que dispõem as Portarias 75 e 130/MF e o § 4º
do art. 20 da Lei 10.522/2002. Logo, por coerência, se outros ramos consideram irrelevante para
fins de sancionamento algum fato, por falta de gravidade, muito menos o direito penal deveria
atuar para reprimir a conduta, dado que é a ultima ratio para a solução dos problemas sociais. 10.
Contudo,  considerando  (i)  o  Enunciado  49/2a  CCR,  (ii)  o  entendimento  majoritário  deste
Colegiado, (iii) a existência de outra autuação fiscal nos últimos cinco anos e (iv) o fato de que, no
caso concreto, os elementos indicam que a importação possui intuito comercial, não é cabível a
aplicação do princípio da bagatela na presente hipótese. 11. Não homologação do arquivamento e
devolução dos autos ao ofício originário para prosseguimento, propondo, se for o caso, o acordo
previsto no art. 28-A do CPP. Faculta-se à oficiante que, com fundamento em sua independência
funcional,  requeira  a  designação  de  outro  membro  para  tanto.  12.  Registra-se,  ainda,  a
necessidade de o membro do MPF apurar todo conjunto probatório, verificando a possibilidade de
apensamento dos outros procedimentos investigatórios já existentes e de eventuais novos que,
porventura, venham a ser instaurados em desfavor do ora investigado pela prática do crime de
descaminho.

Deliberação: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não homologação de 
arquivamento, nos termos do voto do(a) relator(a).
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